
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

LEI Nº=~82, DE 02 DE ABRIL DE 121J..-

Dispõe sobre a bert u:ra de um. Crédito Especi 
al , destin&do a fim que especifica .-

JO~ A.NIA..:.~O LIE'~EGON , Pr"3feito Munici pal de Catiguá, nos 
ter~os do art i go 39, í tem II, do Decret o-Lei Complement~r nº=9 ,
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei 
aprovada pela Jâ.nara Munici pal de Cati guá, em sua Sessão de 26 -
de março de 1973, confo~me Resoluç ão N2=12/73. -

Artigo lº - Fi ca aberto ~a Cont doria da Pr efeitura Mu
nicipal de Cat i guá , urr. Crédito Especial da i mportância de Cr$- - / 
Cr$- S. ooo , oo-(seis mil cru~eiros) .-

§ úni co - O Crédi to a que se refere este artigo , será -

destine.do ao pa.;"UD.er.to de transporte de estudantes, efetuados p~ 
la Eilliresa de Onibus Santa Luzia, confor~e contrato o fir 1ado 
com esta Munici palidade .-

Arti go 2º - As despesas com a execução desta l e i, SPrão 
cober:kas com os recursos provenientes d ·1 anulação parcial da se 

guinte verba orçawentária:-
VIII=S"':RVIÇOS UP.3ANCS 

5-Ruas e Ãvenidas 

4000.94 DESPES~S DE C~PITAL 

Investimentos 
Obras Públ icas 

4100 .94 
4110 .94 
4111 .94 Prosset_,tlirne nt os de Obras 

I=Pav. de vias pÚblicas- dot .204. • • .Cr$-6. 000 , 00 . -f. 
Arti go 3º - Esta lei entrará em vi~or na 

blicação , revo~adas as disposições em contrário. 
Prefe i ura L:Iunici pal de Cat · 

.. 11ia r 

Pref; ito /·'.-'"k1;Jcl • 
Re0 istrada no livro competente, e em se~uida 

por afix3ção no local de costU!!le .-

de 1973.-

publi cada 


